LEI Nº 142 DE 27 DE ABRIL DE 1967.

PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO, SEM MULTA E JUROS DE MORA A TAXA DE LICENÇAS PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS, IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, TAXA DE LICENÇAS PARA LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DE ATIVIDADES, ALVARÁ, TAXA DE AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS, IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA, TAXA DE COLETA DE LIXO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
É prorrogado o prazo até dia 1º de junho do corrente ano, o prazo para o pagamento, sem multa e juros de mora, do Imposto e Taxa acima descrito.

Artigo. 2º - 

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de Abril  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

